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PRÓ-REITORIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
 AGÊNCIA DE INOVAÇÃO – UCSiNOVA

EDITAL Nº 10/2026

Abertura  de  inscrições  para  seleção  de 
bolsistas no âmbito do Projeto   Fomentar 
Ações  Agroecológicas  para  Agricultura 
Urbana no Município de Caxias do Sul – 
RS.

1. Abertura

A Pró-Reitora de Inovação e Desenvolvimento Tecnológico da Universidade de Caxias do Sul,  
no uso de  suas  atribuições,  torna  públicas  as  condições  que  regem as  inscrições  para  seleção de  
bolsistas  para  atuação  no  Projeto  “Fomentar  Ações  Agroecológicas  para  Agricultura  Urbana  no 
Município de Caxias do Sul – RS” decorrente da Emenda Parlamentar ao Orçamento Geral da União 
de 2024, nº 43530025.

1.1 Objetivo

Selecionar 2 (dois) bolsistas na modalidade BDT (Bolsa de Desenvolvimento Tecnológico) e 1 
(um) estagiário para atuação nas atividades técnicas, operacionais e de apoio vinculadas à execução do 
Projeto “Fomentar Ações Agroecológicas para Agricultura Urbana no Município de Caxias do Sul – 
Rio Grande do Sul”, visando o desenvolvimento das ações previstas no plano de trabalho, bem como o 
suporte às atividades de pesquisa, inovação, gestão e acompanhamento técnico.

2. Inscrições

2.1 Vagas

Nº Modalidade Requisitos Atividades Duração Valor

2 Bolsista BDT

Graduação 
concluída. 

Experiência 
compatível com 
as atividades do 

projeto.

Atuação técnica especializada no 
desenvolvimento das atividades 

do projeto, elaboração de 
relatórios técnicos, apoio à 

execução das metas previstas, 
acompanhamento de 

indicadores, organização 
documental e suporte às ações 

operacionais e estratégicas.

Até 
agosto de 

2026

R$ 
5.000,00 
mensais

1 Estagiário

Estudante 
regularmente 

matriculado em 
curso de 

graduação 
compatível com a 
área de atuação 

do projeto.

Apoio administrativo e 
operacional às atividades do 

projeto, organização 
documental, acompanhamento 

de processos, suporte às 
demandas internas e auxílio nas 

rotinas de execução.

Até 
agosto de 

2026

R$ 
1.200,00 
mensais
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2.2 Período e Local

As inscrições deverão ser efetuadas no período de 30/04/2026 a 06/05/2026, até às 18h, por 
meio do envio da documentação descrita a seguir para o e-mail ucsinova@ucs.br  (exclusivamente em 
arquivos  PDF e  devidamente  identificados  com o  nome do  candidato),  com o  assunto:  Edital  nº 
10/2026 – Seleção de Bolsistas   BTI ou     ESTÁGIO   – HORTAS COMUNITÁRIAS  

2.2.1 Documentação

 Requerimento de matrícula atualizado para a modalidade Estagiário;
 Cópia do Diploma de Graduação para a modalidade Bolsa BTI;
 Cópia digitalizada do CPF e RG (ambos os lados do documento);
 Comprovante de Endereço;

3. Perfil do candidato

 Ser brasileiro ou estrangeiro com visto permanente no Brasil;
 Ser residente e domiciliado no estado do Rio Grande do Sul durante a vigência do estágio;
 Não ser beneficiário de outra bolsa de qualquer natureza;
 Não possuir vínculo empregatício de qualquer natureza;
 Não ter vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, com o coordenador do projeto ou membros do MINISTERIO DOS DIREITOS HUMANOS 
E CIDADANIA;
 Ter perfil adequado à atividade a ser desenvolvida.

4. Atividades e tarefas dos estagiários

 Participar das atividades de execução do projeto, presencialmente;
 Realizar relatórios de acompanhamento da execução das atividades;
 Dispor de carga horária mínima de 30h/semanais, preferencialmente de segunda a sexta, com o 
horário a combinar.

5. Seleção dos Candidatos

O processo  de  seleção  será  conduzido por  uma Comissão de  Seleção,  a  ser  constituída  de 
professores envolvidos na Coordenação do Projeto, descrito no item 1.1 deste Edital. 

6. Processo seletivo

A seleção dos candidatos para os estágios do Projeto, será feita em 2 (duas) etapas, conforme 
disposto a seguir:

Etapa Critérios
Percentual da 

nota
Prazo

1 Documentação
Entrega dos documentos necessários para a 

inscrição no prazo estabelecido.

0
(Etapa 

eliminatória)

De 30/04 a 
06/05/2026

3
Entrevista 

online

Contemplará a apresentação da trajetória 
acadêmica e profissional do candidato. As 

entrevistas serão agendadas 
individualmente com os candidatos via e-

mail.

100%
De 07 a 

08/05/2026

mailto:ucsinova@ucs.br
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7. Divulgação dos Resultados Preliminares

A divulgação dos nomes dos candidatos selecionados será feita até o dia XX de maio de 2026,  
na página de Editais, Processos Seletivos, no site da UCS. Todos os candidatos terão a possibilidade  
de interposição de recurso em face da decisão proferida pela Comissão de Seleção. O recurso deverá 
ser interposto até o dia XX de maio de 2026, às 18h00min, exclusivamente por e-mail, para o endereço 
ucsinova@ucs.br, devendo ser apresentado em documento redigido pelo próprio candidato, contendo a 
devida justificativa e os fundamentos que motivam o pedido de revisão da decisão proferida pela  
Comissão de Seleção.

8. Divulgação dos Resultados Finais

A divulgação final dos candidatos selecionados será realizada no dia 08 de maio de 2026, na 
página de Editais, Processos Seletivos, no site da UCS, após a análise dos recursos eventualmente 
interpostos e deliberação definitiva pela Comissão de Seleção. O resultado final terá caráter definitivo,  
não sendo cabível a interposição de novo recurso na esfera administrativa.

9. Vigência 

Os estágios têm previsão de início em 13 de maio 2026 até dia 30 de agosto de 2026, sendo que 
a data de início prevista poderá ser alterada conforme andamento do Projeto.

10. Da Revogação

O  não  cumprimento  das  obrigações  estabelecidas  neste  Edital  e  das  demais  disposições 
institucionais referentes à formação superior acarretará a revogação do estágio.

11. Disposições Gerais

Casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Inovação e Desenvolvimento 
Tecnológico.

Informações  complementares  poderão  ser  obtidas  na  Agência  de  Inovação/  UCSiNOVA  – 
Bloco 59, telefone (54) 3218-2148, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30min e das 13h30min às 
18h.

Caxias do Sul, 29 de abril de 2026.

Prof. Neide Pessin
Pró-Reitora de Inovação e Desenvolvimento Tecnológico

Prof. Valdirene Camatti Sartori
Coordenadora do projeto
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